
SENADO FEDERAL

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 51, DE 2004

Altera o art. 100 da Constituição Fe-
deral, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º Inclua-se no art. 100 da Constituição Fe-
deral, após o seu parágrafo 2º, o seguinte parágrafo, 
que será o terceiro, renumerando-se os demais:

“Art. 100.  ..............................................
 ..............................................................
§ 3º O Presidente do Tribunal que proferir 

a decisão exeqüenda determinará o seqües-
tro, independentemente de requerimento do 
credor, da quantia necessária à satisfação do 
débito quando:

I – não for incluído no orçamento das 
entidades de direito público verba necessária 
ao pagamento de seus débitos oriundos de 
sentenças transitadas em julgado, constan-
tes de precatórios judiciários, apresentados 
até 1º de julho;

II – o pagamento do precatório não se 
fizer até o final do exercício seguinte ao da 
sua apresentação.”

 ..............................................................

Art. 2º O parágrafo 6º do art. 100 da Constituição 
Federal terá a seguinte redação:

“Art. 100.  ..............................................
 ..............................................................
§ 6º A autoridade do Poder Executivo, do 

Legislativo ou do Judiciário que, por ato comis-
sivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatório incorrerá em 
crime de responsabilidade.”

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

A Associação dos Magistrados Brasileiros defla-
grou a Campanha pela Efetividade da Justiça com o 
objetivo de formular proposições que aprimorem e agi-
lizem a prestação jurisdicional. As propostas debatidas 
na AMB foram consolidadas em sugestão de projetos 
de lei e emenda constitucional, que, com muita honra, 
submeto a consideração de meus pares. Incumbido 
da delegação de apresentar as proposições, ofereço-
as na íntegra, inclusive na transcrição literal de suas 
justificativas, que se segue:

“O atual sistema de requisição e pagamento de 
precatórios é ineficiente e não contribui para a melhor 
e eficaz prestação jurisdicional.

Primeiramente, estamos propondo a ampliação 
dos poderes do Presidente do Tribunal que profere a 
decisão exeqüenda. Pela proposta aqui contida, ele 
poderá determinar o seqüestro, independentemente 
de requerimento do credor, da quantia necessária à 
satisfação do débito quando:

a) não for incluído no orçamento das entidades 
de direito público, verba necessária ao pagamento de 
seus débitos oriundos de sentenças transitadas em 
julgado, constantes de precatórios judiciários, apresen-
tados até 1º o de julho; b) o pagamento do precatório 
não se fizer até o final do exercício seguinte ao da sua 
apresentação. Com isso, tentamos coibir o sistemático 
descumprimento do pagamento dos precatórios por 
parte do Poder Executivo. A proposta objetiva, antes 
de tudo, conferir aos magistrados os meios necessá-
rios e indispensáveis à eficácia e à efetividade de um 
serviço que é público e da maior importância social: a 
prestação jurisdicional. Sem ela e, notadamente, sem 
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a sua realização concreta, a justiça fica comprometida 
e o Estado Democrático de Direito, ameaçado.

Hoje vige o sistema da irresponsabilidade pro-
cessual pelo pagamento dos valores devidos pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, onde se observa a seguinte sistemática: 
por parte do juízo da execução, porque cumpriu o seu 
papel emitindo a requisição do pagamento, por meio 
do Presidente do Tribunal; por parte do Presidente do 
Tribunal porque não foi o juízo da execução e apenas 
requisita o pagamento, acreditando não possuir res-
ponsabilidade pela efetivação da jurisdição com o pa-
gamento do credor; por parte do Chefe do Executivo, 
porque alega não ter verbas orçamentárias ou não ter 
sido o débito contraído no período de sua gestão. Isto 
precisa ter um fim. Para reverter essa realidade, esta-
mos ampliando o elenco das autoridades que incor-
rem em crime de responsabilidade, por ato comissivo 

ou omisso, ao retardar ou tentar frustrar a liquidação 
regular de precatório. Além do Presidente do Tribunal, 
conforme consta na redação atual do § 6º do art. 100 
da Constituição Federal, estamos acrescentando “as 
autoridades do Poder Executivo, do Legislativo ou do 
Judiciário” como passíveis de cometerem crime de 
responsabilidade pelo retardamento no pagamento 
dos precatórios.

Por fim, entendemos salutar e indicado qualifi-
carmos todas  condutas aqui tipificados como crime 
de responsabilidade como sendo também ato de im-
probidade, o que nos remete para a necessidade de 
alteração da Lei nº 8.429, de junho de 1992, que, den-
tre outros dispositivos, especifica os atos de improbi-
dade administrativa que atentam contra os princípios 
da Administração Pública.”

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2004. – Se-
nador Pedro Simon.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 100. A exceção dos créditos de natureza ali-
mentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Fe-
deral, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem crono-
lógica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos cré-
ditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das 
entidades de direito público, de verba necessária ao 
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios ju-
diciários, apresentados até 10 de julho, fazendo-se o 
pagamento até o final do exercício seguinte, quando 
terão seus valores atualizados monetariamente.

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia com-
preendem aqueles decorrentes de salários, vencimen-
tos, proventos, pensões e suas complementações, 
benefícios previdenciários e indenizações por morte 
ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em 
virtude de sentença transitada em julgado.

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignados diretamente ao Poder Judi-
ciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a 

decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo 
as possibilidades do depósito, e autorizar, a requeri-
mento do credor, e exclusivamente para o caso de pre-
terimento de seu direito de precedência, o seqüestro 
da quantia necessária à satisfação do débito.

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativa-
mente à expedição de precatórios, não se aplica aos 
pagamentos de obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Dis-
trital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. 

§ 4º São vedados a expedição de precatório com-
plementar ou suplementar de valor pago, bem como 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da exe-
cução, a fim de que seu pagamento não se faça, em 
parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, 
em parte, mediante expedição de precatório.

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim 
previsto no § 3º deste artigo, segundo as diferentes 
capacidades das entidades de direito público.

§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por 
ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar 
a liquidação regular de precatório incorrerá em crime 
de responsabilidade.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)
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